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r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora lUNa NErUda aNTUNES foNSEca, agente de fis-
calização de Trânsito, matrícula 57201163 /2, lotada na Gerência de ope-
rações e fiscalização de Trânsito, 30 (trinta) dias de férias, no período de 
14/06 a 13/07/2021, referentes ao exercício de 02.08.2019/2020.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 14/06/2021.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 670034

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo
o Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar, instituída 
pela Portaria nº 154/2020 – cGd/Pad, de 29 de julho de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado, sob o nº 34.299, em 03 de agosto de 2020, 
da lavra do corregedor geral desta autarquia, dr. Marlenilson luiz Pinheiro 
Miranda; aditada pela Port. N°37/2021, de 09 de fevereiro de 2021 publi-
cada no Diário Oficial do Estado, sob o nº 34.489 em 11 de fevereiro de 
2021, da lavra da corregedora chefe em exercício desta autarquia, dra. 
Francimeire Salviano Campos; NOTIFICA, em vista ao insucesso da notifi-
cação pessoal, pelo presente EdiTal, o Sr. cândido Marcelo Neri, quanto à 
instalação dos trabalhos da presente comissão, com o objetivo de apurar 
os fatos e condutas irregulares constantes nos autos do procedimento ad-
ministrativo 2017/63734, que deram origem ao presente Pad, no qual V. 
Sra. figura na condição de acusado. A comissão foi instalada na data 11 
de fevereiro de 2021, no departamento de Trânsito do estado do Pará, 
estando V Sra., para os devidos efeitos legais, a partir do recebimento 
desta, ciente da instauração do mencionado procedimento disciplinar ad-
ministrativo, sendo-lhe facultado acompanhar o mesmo pessoalmente ou 
por intermédio de procurador legalmente constituído e habilitado podendo 
arrolar testemunhas e reinquirir provas, produzir provas e contraprovas, 
formular quesitos, quando se tratar de prova pericial, juntar e requerer do-
cumentos e demais diligências que julgar imprescindíveis a sua defesa no 
momento oportuno, efetivando-se os princípios constitucionais da aMPla 
dEfESa E coNTradiTÓrio, materializado no art. 212 da lei 5810/94, em 
consonância com o disposto no art. 5º, lV da constituição da república 
federativa do Brasil de 1988. a comissão estará reunida nos dias normais 
de expediente, das 08:00 às 14:00 horas, no dETraN/SEdE, na sala re-
servada da comissão de Sindicância/Processo administrativo disciplinar da 
corregedoria deste departamento, sito à avenida augusto Montenegro, km 
3, s/n – Mangueirão, Belém-Pará.
JEffErSoN roBErTo MoraiS ModESTo
Presidente da comissão do Processo administrativo disciplinar
Port. Nº 154/2020 – cGd/Pad

Protocolo: 669772
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.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria nº 0666/2021-cGP/seaP  
Belém, 18 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coN-
SidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5624/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar liberação indevida do preso 
alEXaNdrE fErrEira dE SoUZa, custodiado na central de Triagem da 
cremação, ocorrida em 12 de agosto de 2019; coNSidEraNdo que a 
comissão Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, emitiu 
relatório conclusivo no qual evidencia que, diante do fato apresentado, há 
indícios de materialidade em relação à liberação indevida do PPl alEXaN-
drE fErrEira dE SoUZa e pugnou pela instauração de Sindicância admi-
nistrativa disciplinar em desfavor do servidor Jair PalHETa rodriGUES. 
Entretanto, o encerramento do vínculo do servidor com esta SEaP obstou a 
aplicação de qualquer reprimenda, posto que, o ato de exoneração opera-
se no plano material, desconstituindo a relação jurídica Servidor-adminis-
tração; rESolVE: art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar 
o arQUiVaMENTo do feito, com fulcro no art. 201, i, do rJU, em razão do 
encerramento do vínculo funcional do acusado. art. 2º - dETErMiNar o 
encaminhamento de cópia do relatório conclusivo e da decisão à diretoria 
de Gestão de Pessoas para as devidas anotações nos assentamentos fun-
cionais do senhor Jair PalHETa rodriGUES, e, conforme o art. 3° da Por-
taria nº 863/2019-cGP/SEaP, publicada no doE nº 34038, de 19/11/2019, 
em caso de retorno do servidor ao quadro funcional desta SEaP, esta cor-
regedoria deverá ser comunicada para a devida iNSTaUraÇÃo de Sindi-
cância administrativa disciplinar em desfavor do ex-servidor mencionado, 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional acerca 
da liberação indevida do PPl alEXaNdrE fErrEiEra dE SoUZa. desse 
modo, recai em tese, no art. 177, incisos i, iV, Vi e Viii do rJU. dÊ-SE 
ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo correge-
dor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 669981

Portaria nº 0664/2021-cGP/seaP  
Belém, 18 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
raNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 5431/2020-
cGP/SEaP, objetivando investigar os fatos narrados nos Memorandos n.º 
121/2020-cTMabt, datado de 13 de março de 2020, e n.º 132/2020-cT-
Mabt, de 20 de março de 2020; coNSidEraNdo que a autoridade Sindi-
cante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, pugnou pelo arQUi-
VaMENTo do feito, com fulcro no art. 201, i, da lei nº 5.810/1994-rJU, 
dada a ausência de responsabilidade funcional por parte dos servidores da 
SEaP mediante o ocorrido. razão que, aliás, assiste à referida autorida-
de. rESolVE: art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o 
arQUiVaMENTo do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, 
i, do rJU. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 669984
Portaria nº 0665/2021-cGP/seaP  
Belém, 18 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
raNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 5624/2020-
cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão sofrida pelo PPl diEGo 
SilVa liMa, custodiado na central de Triagem Metropolitana ii – cTM ii, 
ocorrida em 25 de março de 2021; coNSidEraNdo que a autoridade Sin-
dicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, pugnou pelo arQUi-
VaMENTo do feito, com fulcro no art. 201, i, da lei nº 5.810/1994-rJU, 
dada a ausência de responsabilidade funcional por parte dos servidores da 
SEaP mediante o ocorrido. razão que, aliás, assiste à referida autoridade. 
rESolVE: art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o ar-
QUiVaMENTo do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, 
do rJU; art. 2º - oficia-SE à Vara de Execução Penal da região Metropoli-
tana de Belém e ao Ministério Público para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 669988
Portaria nº 0667/2021-cGP/seaP  
Belém, 18 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
raNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 5402/2020-
cGP/SEaP, objetivando investigar suposta desobediência às normas admi-
nistrativas e procedimentais de segurança no centro de Triagem Masculino 
de abaetetuba; coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, emitiu relatório conclusivo no qual evi-
dencia que, diante do fato apresentado, há indícios de autoria e materiali-
dade em descumprimento dos deveres funcionais em face do então servi-
dor adriaNo aZEVEdo BarBoSa e pugnou pela instauração de Processo 
administrativo disciplinar em desfavor do servidor em tela. Entretanto, 
o encerramento do vínculo do servidor com esta SEaP obstou a aplica-
ção de qualquer reprimenda, posto que, o ato de exoneração opera-se 
no plano material, desconstituindo a relação jurídica Servidor-administra-
ção; rESolVE: art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o 
arQUiVaMENTo do feito, com fulcro no art. 201, i, do rJU, em razão do 
encerramento do vínculo funcional do acusado. art. 2º - dETErMiNar o 
encaminhamento de cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para as devidas anotações nos assentamentos 
funcionais do senhor adriaNo aZEVEdo BarBoSa, e, conforme o art. 
3° da Portaria nº 863/2019-cGP/SEaP, publicada no doE nº 34038, de 
19/11/2019, em caso de retorno do servidor ao quadro funcional desta 
SEaP, esta corregedoria deverá ser comunicada para a devida iNSTaU-
raÇÃo de Processo administrativo disciplinar em desfavor do ex-servidor 
mencionado, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional acerca das supostas ações de condução inadequada dos apena-
dos da cTMabt, inobservância das ordens dos superiores e descumprimen-
to da Portaria n.º 139/2020-GaB/SEaP/Pa. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE 
E cUMPra-SE.ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, 
em exercício.

Protocolo: 669991
Portaria nº 0668/2021-cGP/seaP 
Belém, 18 de junho de 2021.
CONSIDERANDO a observância do princípio da eficiência no serviço públi-
co, o qual exige que a atividade administrativa seja exercida com presteza, 
perfeição e rendimento funcional, com o intuito de alcance de resultados na 
prestação do serviço público, nos termos do artigo 37, caput, da constitui-
ção federal de 1988; coNSidEraNdo a necessidade de acompanhamento 
permanente in loco dos servidores das Unidades Prisionais do Estado Pará, 
sobretudo os que se encontram em estágio probatório, com o escopo de 
evitar a manutenção, no serviço público, de servidores que não alcançam o 
bom desempenho no cargo; coNSidEraNdo a Portaria nº 366/2020-GaB/
SEaP, no art. 1º, que determina a criação da comissão de inspeção ordiná-
ria da SEaP (cior/SEaP), que deverá realizar o acompanhamento da roti-
na administrativa/segurança e a fiscalização disciplinar in loco dos Agentes 
Penitenciários do Estado do Pará e art. 3º, que estabelece que, à comissão, 
cabe realizar inspeções ordinárias periódicas nas Unidades Prisionais, bem 
como inspeções extraordinárias, toda vez que for necessário para a fiscali-
zação ou manutenção da disciplina, ou haja determinação do Secretário de 
administração Penitenciária; além do art. 2º, que estabelece que a comis-
são deverá ser formada também por 05 (cinco) servidores concursados, 
convocados alternativamente durante a realização das inspeções. rESol-
VE: art. 1º - convocar os servidores, abaixo relacionados, para compare-
cer a corregedoria-Geral Penitenciária, na sede da SEaP, rua dos Tamoios, 
1592 – Batista campos, Belém/Pa, a partir do dia 24/06/2021, às 07hs da 
manhã, com disponibilidade para esta comissão de inspeção ordinária: 
- cláUdio GoNÇalVES coSTa, Matricula nº 5418858; - JÚlio cÉSar 


